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DECRETO Nº 4.902, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 60.000,00 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.526 de 02 
de dezembro de 2024. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para reforço de dotação, a saber: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.846.0005.0003 – Contribuição ao Pasep e Autônomos  

3.3.90.47.00 – 44 – Obrigações Tributárias e Contributivas 60.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 60.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

60.000,00 (Sessenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com anulação 
parcial da seguinte dotação: 
 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2025. 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                  Prefeito Municipal 
 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO MÉDIO, 
SUPERIOR E PROFISSIONLIZANTE 

 

12.364.0009.2016 – Auxílio Financeiro ao Ensino Superior  

3.3.90.48.00 – 112 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 60.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 60.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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DECRETO Nº 4.903, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, na importância de R$ 450.000,00 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.594 de 
14 de outubro de 2025. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA – Plano 

Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação e suplementação das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial 

3.3.71.70.00 – Rateio pela participação em consórcio público..................R$ 450.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados  

TOTAL.............................................................................................R$ 450.000,00 

 Art. 2º. – A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, no 

valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), se dará por transferência 

do Fundo Nacional de Saúde, excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II, 

parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 8º da LC 

101/00 - LRF; 

Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 

exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementados se necessário nos termos da 

lei Orçamentária. 

Art. 4º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2025. 
 
ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO 

                   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.904, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar, na importância de 
R$ 35.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 3.526 de 02 de dezembro de 2024. 

 
D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 

artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) para 
reforço de dotações, a saber: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola 

e Controle Ambiental 

 

3.3.90.39.00 – 208 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS 

 

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas 

e Praças 

 

3.3.90.39.00 – 277 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

15.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 35.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 

de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), será proveniente conforme disposto 
no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 
de 1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                   Prefeito Municipal 

 
 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola 
e Controle Ambiental 

 

3.3.90.30.00 – 206 – Material de Consumo 35.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 35.000,00 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
TERMO ADITIVO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

020/2023
Termo  Aditivo  do  Pregão  Presencial  nº  020/2023  -

Processo  nº  081/2023  -  Contrato  nº  122/2023  –
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Laranjal  Paulista  –
Contratada: Instituto de Educação Produtos e Serviços Ltda.
-  Objeto:  Prestação  de  Serviços  de  Assessoria  dos
Programas  Federais  Educacionais  -  Vigência  e  Reajuste:
Prorrogado  por  12  meses,  a  contar  da  data  de  seu
encerramento, iniciando-se em 29/10/2025 ( quarta-feira),
com seu término previsto em 28/10/2026 ( quarta-feira),
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei federal nº 8.666/93
e  suas  alterações  e  reajustado  na  porcentagem  de
3,0346%, pelo índice IPCA passando o valor mensal para R$
4.698,78 ( quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e
setenta e oito centavos), totalizando o valor global de R$
56.385,42 ( cinquenta e seis mil, trezentos e oitenta e cinco
reais e quarenta e dois centavos), nos termos do parecer
exarado  pela  Procuradoria  Jurídica  nº  776/2025  -
Assinatura:  21.10.2025.

Laranjal  Paulista,  24 de outubro de 2025 –  Antonio
Valdecir Berto Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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